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NO T A DE  E S CLA RE CI ME NT O  

 

 

Processo Licitatório n° 0172/2020 
Pregão Presencial n° 0075/2020 
 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para Fornecimento de Software para 
Automação de Abastecimento de combustível em tempo real com identificador e 
comunicação sem fio, conforme especificações constantes neste Edital e seus anexos. 
 
Em atenção ao pedido de esclarecimento efetuado, esclarecemos que: 

 

O pregão é apenas para implantação de sistema de abastecimento? 
R: O Pregão visa a implantação de automação e fornecimento de software para gestão de 
abastecimento com exportador de dados. Com fornecimento por parte do licitante de 
equipamentos (sensor, concentrador, fonte, repetidor/ exportador) e software 
(com pagamento mensal) com objetivo de automatizar a bomba eletrônica já existe no 
parque de máquinas. Conforme Anexo 1 do Processo licitatório.   
  
Quanto aos cartões, conforme especificação do software no Anexo I do Edital. 
R: A quantidade 20 cartões foi uma estimativa, para identificação dos operadores. 
Hoje todos os veículos da Prefeitura já contam com cartão magnético individual. 
  
A parte de hardware já existe? Qual é o modelo da bomba e dos cartões? 
R: Em relação ao Hardware, no local conta um microcomputador, o qual deverá ser 
interligado com o software contratado, com mais um acesso remoto em tempo real. 
Modelo da bomba é Wayne Eletrônica Dupla. Os cartões de preferência devem ser 
magnéticos para conseguirmos fazer a interface com os já existentes.   

 

Fica mantida a data de recebimento e abertura das propostas, ou seja, para o dia 19 de 

outubro de 2020. 

Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas e condições do Edital 

acima citado. 

 

Xanxerê-SC, 16 de outubro de 2020. 

 
 

 
 

AVELINO MENEGOLLA 
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